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1. Atos do Tribunal Pleno 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 05671/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Citados: FRANÇOIS DE ARAÚJO MORAIS, REP. DA EMPRESA 
HIDROTERRA CONSTRUTORA LTDA., Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05398/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Citados: ADJEFFERSON KLEBER VIEIRA DINIZ, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05515/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Citados: JOSÉ ALENCAR LIMA, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 03162/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: FABIANA MARIA FALCÃO ISMAEL DA COSTA, 
Advogado(a); ADAURIO ALMEIDA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para contestarem, querendo, no prazo regimental de 15 
(quinze) dias, os relatórios dos peritos da unidade técnica deste 

Pretório de Contas, fls. 122/134, 136/143, 145/151 e 153/154 dos 
autos. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04162/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 03274/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 05241/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Citado: FERNANDO MARCOS DE QUEIROZ, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 05600/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 05839/00 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2000 
Citados: OLIMPIO DE ALENCAR ARAUJO BEZERRA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 06240/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
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Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Citados: JOSÉ ADEMIR PEREIRA DE MORAIS, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 10058/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2009 
Citados: MARIA CRISTINA DA SILVA, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 14872/11 
Jurisdicionado: Fundo de Desenvolvimento do Estado 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2011 
Citados: JOSÉ RÔMULO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE NETO, 
Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 01055/12 
Jurisdicionado: Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2008 
Citados: LAECIO MATIAS DE ARAÚJO, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05506/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2011 
Citados: ARTHUR BONFIM GALDINO DE ARAÚJO, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 06503/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Citados: LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA NETO, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 17612/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Citados: MAIZA PEREIRA DE OLIVEIRA, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 06839/02 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2002 
Intimados: TIAGO PESSOAL CAMELO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 10059/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2009 
Citado: ROBERTO FLÁVIO GUEDES BARBOSA, Ex-Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 10 dias por 
determinação do relator. 
Defiro, excepcionalmente, o pedido de prorrogação de defesa, 
mas por 10 (dez) dias, improrrogáveis, tendo em vista o que 
dispõe a respeito o artigo 216, do R.I. do TCE-PB. Em, 10 de 
dezembro de 2.013. 
_____________________________________________ Conselheiro 
Substituto MARCOS ANTÔNIO DA COSTA RELATOR  

 
Processo: 13514/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 

Citado: EDNACÉ ALVES SILVESTRE HENRIQUE, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 05054/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Finanças do Munícipio de João Pessoa 
Subcategoria: Tomada de Contas Especial 
Exercício: 2004 
Citado: ROSÁRIO DE FÁTIMA DE LIMA MONTENEGRO CABRAL, 
Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 09643/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2012 
Citado: VETOR PREMOLDADOS COM. CONSTRUÇÕES E SERV. 
LTDA, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 03515/13 
Sessão: 2552 - 21/11/2013 
Processo: 18148/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOSE MESSIAS FELIX DE LIMA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da aposentadoria 
voluntária com proventos proporcionais da Sra. Irene Maria da 
Conceição, matrícula n.º 090151-2, que ocupava o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Administração do 
Município de Caldas Brandão/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência temporária justificada do Conselheiro Umberto Silveira Porto 
e a convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, 
na conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, com base 
no art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da Paraíba, em: 1) 
ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência Social de Caldas Brandão – IPREV, Sr. José 
Messias Félix de Lima, envie a documentação respeitante à 
elaboração dos cálculos dos proventos de acordo com os ditames 
estabelecidos na Lei Nacional n.º 10.887/2004, concorde exposto 
pelos peritos do Tribunal, fls. 18/19. 2) INFORMAR à mencionada 
autoridade que a documentação correlata deverá ser anexada aos 
autos no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo 
retornará à apreciação desta Câmara. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 03517/13 
Sessão: 2552 - 21/11/2013 
Processo: 18186/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: JOSE MESSIAS FELIX DE LIMA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da aposentadoria 
voluntária com proventos proporcionais da Sra. Maria José da Silva, 
matrícula n.º 090158-0, que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria de Educação do Município de 
Caldas Brandão/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
temporária justificada do Conselheiro Umberto Silveira Porto e a 
convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, com base no 
art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da Paraíba, em: 1) 
ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência Social de Caldas Brandão – IPREV, Sr. José 
Messias Félix de Lima, implemente a retificação do ato, fl. 03, e envie 
os documentos relacionados aos cálculos dos proventos em 
conformidade com os ditames da Lei Nacional n.º 10.887/2004, nos 
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termos do relatório técnico, fls. 23/24. 2) INFORMAR à mencionada 
autoridade que a documentação correlata deverá ser anexada aos 
autos no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo 
retornará à apreciação desta Câmara. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 03518/13 
Sessão: 2552 - 21/11/2013 
Processo: 18188/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: JOSE MESSIAS FELIX DE LIMA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da aposentadoria 
voluntária com proventos proporcionais da Sra. Ana Rita de Caldas, 
matrícula n.º 090003-6, que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria de Educação do Município de 
Caldas Brandão/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
temporária justificada do Conselheiro Umberto Silveira Porto e a 
convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, com base no 
art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da Paraíba, em: 1) 
ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência Social de Caldas Brandão – IPREV, Sr. José 
Messias Félix de Lima, implemente a retificação do ato, fl. 04, e altere 
os cálculos dos proventos, nos termos do relatório técnico, fls. 23/24. 
2) INFORMAR à mencionada autoridade que a documentação 
correlata deverá ser anexada aos autos no lapso temporal 
estabelecido, decorrido o qual, o processo retornará à apreciação 
desta Câmara. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 03519/13 
Sessão: 2552 - 21/11/2013 
Processo: 18190/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: JOSE MESSIAS FELIX DE LIMA, Responsável; JOSÉ 
OLIVEIRA DE ARAÚJO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da aposentadoria 
voluntária com proventos proporcionais do Sr. José Oliveira de Araújo, 
matrícula n.º 090100-8, que ocupava o cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria de Educação do Município de Caldas 
Brandão/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
temporária justificada do Conselheiro Umberto Silveira Porto e a 
convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, com base no 
art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da Paraíba, em: 1) 
ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência Social de Caldas Brandão – IPREV, Sr. José 
Messias Félix de Lima, comprove o cumprimento do tempo mínimo 
exigido em atividades do magistério por parte do Sr. José Oliveira de 
Araújo, situação que ensejará a modificação da fundamentação do ato 
e a alteração dos cálculos do benefício, ou, caso não seja possível, 
faça o citado servidor retornar as suas funções laborais, devido à 
carência de todos os requisitos estabelecidos para a concessão de 
aposentadoria, concorde exposto pelos peritos deste Sinédrio de 
Contas, fls. 13/14. 2) INFORMAR à mencionada autoridade que a 
documentação faltante deve ser anexada aos autos no lapso temporal 
estabelecido, decorrido o qual, o processo retornará à apreciação 
desta Câmara. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 03520/13 
Sessão: 2552 - 21/11/2013 
Processo: 18191/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: JOSE MESSIAS FELIX DE LIMA, Responsável; MARIA 
DAS DORES MARTINS, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da aposentadoria 
voluntária com proventos proporcionais da Sra. Maria das Dores 
Martins, matrícula n.º 090107-5, que ocupava o cargo de Professora, 

com lotação na Secretaria de Educação do Município de Caldas 
Brandão/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
temporária justificada do Conselheiro Umberto Silveira Porto e a 
convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, com base no 
art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da Paraíba, em: 1) 
ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência Social de Caldas Brandão – IPREV, Sr. José 
Messias Félix de Lima, comprove o cumprimento do tempo mínimo 
exigido em atividades do magistério por parte da Sra. Maria das Dores 
Martins, situação que ensejará a modificação da fundamentação do 
ato e a alteração dos cálculos do benefício, ou, caso não seja 
possível, faça a citada servidora retornar as suas funções laborais, 
devido à carência de todos os requisitos estabelecidos para a 
concessão de aposentadoria, concorde exposto pelos peritos deste 
Sinédrio de Contas, fls. 17/18. 2) INFORMAR à mencionada 
autoridade que a documentação faltante deve ser anexada aos autos 
no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo retornará 
à apreciação desta Câmara. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 03521/13 
Sessão: 2552 - 21/11/2013 
Processo: 18192/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: JOSE MESSIAS FELIX DE LIMA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da aposentadoria 
voluntária com proventos integrais da Sra. Luzinete Barbosa de 
Araújo, matrícula n.º 090120-2, que ocupava o cargo de Agente 
Administrativo, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de 
Caldas Brandão/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
temporária justificada do Conselheiro Umberto Silveira Porto e a 
convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, com base no 
art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da Paraíba, em: 1) 
ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência Social de Caldas Brandão – IPREV, Sr. José 
Messias Félix de Lima, implemente a retificação da fundamentação 
legal do ato, fl. 03, e dos cálculos dos proventos da supracitada 
aposentadoria, nos termos do relatório dos peritos deste Pretório de 
Contas, fls. 21/22. 2) INFORMAR à mencionada autoridade que a 
documentação correlata deverá ser anexada aos autos no lapso 
temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo retornará à 
apreciação desta Câmara. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 03522/13 
Sessão: 2552 - 21/11/2013 
Processo: 18193/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: JOSE MESSIAS FELIX DE LIMA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da aposentadoria 
voluntária com proventos proporcionais da Sra. Rosilda Cabral da 
Silva, matrícula n.º 0900181-4, que ocupava o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Educação do Município 
de Caldas Brandão/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator a seguir, com base no art. 71, inciso 
VIII, da Constituição do Estado da Paraíba, em: 1) ASSINAR o prazo 
de 30 (trinta) dias para que o Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Social de Caldas Brandão – IPREV, Sr. José Messias 
Félix de Lima, implemente a retificação do ato, fl. 03, altere os cálculos 
dos proventos e apresente a documentação relacionada à portaria de 
nomeação da Sra. Rosilda Cabral da Silva, nos termos do relatório 
técnico, fls. 21/22. 2) INFORMAR à mencionada autoridade que a 
documentação correlata deverá ser anexada aos autos no lapso 
temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo retornará à 
apreciação desta Câmara. 
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3. Atos da 2ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 03556/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Citados: FLAVIO AURELIANO DA SILVA NETO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 07661/12 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Citados: JULIO CÉSAR BARROS RANGEL, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03203/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2003 
Citados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 09640/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2012 
Citado: JOSÉ EDOMARQUES GOMES, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 02875/13 
Sessão: 2705 - 03/12/2013 
Processo: 01090/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2012 
Interessados: JOSÉ ROFRANTS LOPES CASIMIRO, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: 1) JULGAR REGULAR o 
concurso em exame; e 2) JULGAR REGULARES e CONCEDER 
REGISTRO aos atos de admissão de pessoal realizados pela 
Prefeitura Municipal de São Francisco, referentes às nomeações dos 
candidatos constantes do ANEXO ÚNICO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02859/13 
Sessão: 2705 - 03/12/2013 
Processo: 01519/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO, Gestor(a); 
PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, Responsável; VALDERI 
NUNES DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria por invalidez com proventos integrais do Senhor 
VALDERI NUNES DA SILVA, matrícula 18.543-4, no cargo de 
Regente de Ensino, lotado na Secretaria de Educação e Cultura do 
Município de João Pessoa, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria 557/2012) e do cálculo de seu valor (fls. 88 e 90). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02876/13 
Sessão: 2705 - 03/12/2013 
Processo: 00436/13 

Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); FRANCISCO 
TRAJANO DE FIGUEIREDO, Interessado(a); ARY MEDEIROS 
BRAGA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: I - DECLARAR O 
DESCUMPRIMENTO da Resolução RC2 – TC 00073/13; II - APLICAR 
MULTA de R$1.000,00 (mil reais) ao Sr. MARCOS PONCE LEON, por 
descumprimento da resolução, com fulcro no art. 56, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual 18/93, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias para recolhimento voluntário ao Tesouro do Estado, à 
conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, 
de tudo fazendo prova a este Tribunal, cabendo ação a ser impetrada 
pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não 
recolhimento voluntário, e a intervenção do Ministério Público 
Estadual, na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 
71 da Constituição Estadual; e III - ASSINAR NOVO PRAZO de 60 
(sessenta) dias ao Sr. MARCOS PONCE LEON para adotar as 
providências indicadas pela Auditoria, relativamente à adequada 
elaboração dos cálculos e remessa do último contracheque do 
servidor, de tudo fazendo prova a este Tribunal. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02877/13 
Sessão: 2705 - 03/12/2013 
Processo: 11114/13 
Jurisdicionado: Companhia Docas da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: WILBUR HOLMES JÁCOME, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, conforme voto do 
relator, nesta data, em: I) JULGAR REGULAR o procedimento 
licitatório ora examinado, bem como do contrato dele decorrente; e II) 
ENCAMINHAR o processo à DICOP para avaliação da obra neste ou 
em processo específico. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02872/13 
Sessão: 2705 - 03/12/2013 
Processo: 15911/13 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência e Assistência Social de 
Sumé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: RITA DARK DA SILVA AQUINO, Responsável; 
CARMELINA LOPES DE SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora CARMELINA LOPES DE SOUZA, matrícula 482, 
no cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipoal 
de Saúde de Sumé, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria – 38/2013 - PRESI) e do cálculo de seu valor (fls. 17 e 24). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02873/13 
Sessão: 2705 - 03/12/2013 
Processo: 15912/13 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência e Assistência Social de 
Sumé 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: RITA DARK DA SILVA AQUINO, Responsável; 
RENATA BARROS DA SILVA, Interessado(a); RAIANA DE BARROS 
SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, em CONCEDER registro às pensões temporárias das 
menores RAIANA DE BARROS SILVA e RENATA BARROS DA 
SILVA (Portaria – 43/2013 - PRESI), beneficiárias do servidor falecido 
Senhor OMERI BEZERRA DA SILVA, Servente de Pedreiro, matrícula 
341, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de 
Sumé, em face da legalidade do ato de concessão e do cálculo do 
respectivo valor (fls. 04/05 e 17). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02874/13 
Sessão: 2705 - 03/12/2013 
Processo: 16085/13 
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Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Responsável; MARIA DE FÁTIMA VICTOR DE BARROS, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora MARIA DE FÁTIMA VICTOR DE BARROS, 
matrícula 16.960-9, no cargo de Agente Administrativa, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, em 
face da legalidade do ato de concessão (Portaria 290/2013) e do 
cálculo de seu valor (fls. 58 e 60). 
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